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Prefeitura Municipal de Caatiba
Resolução

CÁÀt`ÍBA
CXF"CET"NOS Secretaria Municipal de Saúde de Caatiba

Rua João Santos, n934 - Centr`o
E-mail : secsaudecaatiba@gmail.com

CNPJ -12091398/0001-06

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAATIBA

RESOLUÇÃO Ng 03/2023

;AÚDL
•.   `  .1,* .,,,

Dispõe sobre o  Plano Munic.ipal de Saúde 2022-2025

0   Plenár.io   do   Conselho   Municipal   de   Saúde   (CMS)   do   município   de   Caatiba,   no   uso   das

atribuições que lhe são conferidas  pela  Lei  Federal  8.142,  de 28/12/1990,.  Lei  Federal  8.080,  de

19/09/1990;  Resolução  453,  de  10/05/2012  do  Conselho  Nacional  de  Saúde,.  Lei  Municipal  n°

38/1995de  criação   do  Conselho  de  Saúde,   o   Regimento  lnterno  do  Conselho   Municipal   de

Saúde,  e CONSIDERANDO:

-0  Decreto  ng  7.508,  de  28  de junho  de  2011,  que  regulamenta  a  Lei  nQ  8080,  de  1990  para

d.ispor  sobre  a  organlzação  do  Sistema   Único  de  Saúde  (SUS),   o  planejamento  da  saúde,   a

assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências,.

-  0  disposto  no  art.  30  da  Lei  Complementar  nQ  141,  de  13  de jane'iro  de  2012,  que  dispõe

sobre    a    necessidade    de    construção    ascendente    e    de    compatibilização    s.istêmica    dos

instrumentos de planejamento da saúde;

-A  Portaria  GM/MS  nQ  2.135,  de  25  de setembro  de  2013,  que estabelece as  diretrizes  para  o

processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),.

-A  Resolução  nQ  8,  de  24  de  novembro  de  2016  que  dispõe  sobre  o  processo  de  pactuação

•interfederativa  de  indicadores  para  o  período  2017-2021,  relac.ionados  a  prioridades  nacionais

em saúde.

-  As diretrizes oriundas do Conselho Nacional de Saúde 2018-2021;

-A  necess.idade  de  estabelecer  dlretr.izes  para  atuação  do  município  na  área  de  saúde  para  o

quadriênio 2022-2025,

RESOLVE:

Artigo  lQ  -  Aprovar  o  Plano  Municipal  de  Saúde  proposto  pela  Secretária  Municipal  de  Saúde

para o quadriênio 2022-2025.
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fiajDE,

Artigo 2° -Aprovar as diretr'izes,  objet.ivos,  metas e indicadores propostos no Plano  Munic.ipal de

Saúde para o quadriên.io 2022-2025

Art.igo  3Q  -  As  diretrizes  constantes  no   Plano   Mun.icipal   de  Saúde  2022  -  2021  deverão  ser

consideradas   pela   Secretaria   Municipal   de   Saúde   e   pelo   Conselho   Municipal   de   Saúde   na

formulação   dos  outros   instrumentos   de  gestão,   .inclusive   na   demonstração   dos   resultados

alcançados, no Relatório Anual de Gestão, quando da sua aprovação.

Artigo  4°  -  As  propostas  das  Conferênc.ias  de  Saúde,  aprovadas,  deverão  ser  acrescentadas  a

este documento;

Artigo 59 -A presente  Resolução fo'i  aprovada  pelo  Plenário do Conselho  Municipal  de Saúde e

entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispos.ições em contrário.

Homologo  a   Resolução  do  Conselho   Municipal   de  Saúde  nQ  003   de  AGOSTO  de  2023,   nos

termos do Art.1Q § 29 da Lei  Federal 8.142/90 e da  Resolução CNS 453/2012.
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